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NOME

THOMAZ FERREIRA GUIMARAES ALVES

TIAGO ALVES DE ALMEIDA

JONATHAN  PABLO ARAUJO

VICTOR HUGO SANTANA DO ESPIRITO SANTO

THIAGO COSTA PINHEIRO

ADSON BISPO DE ANDRADE

RENATO SIGISFRID SIGISMUND SCHINDLER NETO

LILIANE SILVA DE SOUZA

KAIO CESAR QUEIROZ SILVA SANTOS

JANDILMA CAMBUI COSTA

ROSE MARY LOPES BRAGANCA

JOSE VALDICE FERREIRA SALES

JORGE LUIS MARQUES BRANDAO

ANTONIO RAIMUNDO DE CARVALHO SILVA

MARIZETE DO AMARAL SILVA KRETLI

VIRGINIA MARIA MARTINS PEREIRA LIMA

VICENTE REIS SANTANA FILHO

HERON REIS ALMEIDA

REGINA HELENA RAMOS REIS

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

SUBESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

CONTADOR

SUBESCRIVÃO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

AUDITOR DE CONTROLE INTERNO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

JUIZ SUBSTITUTO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

JUIZ DE DIREITO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO(EFETIVOS DA 
LEI 6677/94)

DESEMBARGADOR

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


